
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.609.943 - RS (2017/0015450-0)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
AGRAVADO  : DINARTE ANTÔNIO DA SILVEIRA 
ADVOGADO : LUCIANO MOSSMANN DE OLIVEIRA E OUTRO(S) - 

RS049275 
 

  

DECISÃO

Trata-se de Agravo de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 
105, III, "a", da CF) interposto contra acórdão cuja ementa é a seguinte:

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. ART. 103 DA 
LEI 8.213/91. QUESTÕES NÃO APRECIADAS. RECONHECIMENTO 
DE PERÍODO EM QUE O AUTOR LABOROU GRATUITAMENTE 
COMO VEREADOR. ANISTIADO POLÍTICO. REVISÃO DA 
APOSENTADORIA. PAGAMENTO DE PARCELAS VENCIDAS. 
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL AFASTADA. CONSECTÁRIOS DA 
CONDENAÇÃO. DIFERIMENTO PARA A FASE DE EXECUÇÃO.
1. A Lei 8.213/91, de 24/06/1991, prevê expressamente a prescrição 
quinquenal (artigo 103, parágrafo único, com a redação dada pela Lei 
9.528/97) que atinge as parcelas de benefícios não reclamados nas épocas 
próprias.
2. Contudo, no caso em análise, os períodos em que o autor laborou 
gratuitamente como vereador somente vieram a ser reconhecidos com o 
advento da Lei nº 10.559/2002 e a publicação da Portaria do Ministério da 
Justiça nº 1.085/2005. Logo, somente após esse período é que poderia se 
cogitar a fluência do prazo prescricional.
3. Até o presente momento, o INSS não se manifestou acerca da averbação 
desse período, embora tenha havido pedido administrativo expresso nesse 
sentido. Desse modo, em razão de não ter havido decisão definitiva no 
processo administrativo em que se requereu a averbação dos períodos 
discutidos, não teve início a fluência do prazo prescricional e, portanto, não 
há parcelas fulminadas pela prescrição.
4. Segundo decisão do Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento, 
submetido à sistemática da repercussão geral, do RE 626.489, o prazo de 
dez anos (previsto no art. 103, caput, da Lei nº 8.213/91) para a revisão de 
benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da 
Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que o instituiu, passando a contar a 
partir de 1 de agosto de 1997, ou a contar do dia primeiro do mês seguinte 
ao do recebimento da primeira prestação.
5. O prazo decadencial para controle da legalidade do ato administrativo de 
concessão não pode atingir questões que não tenham sido apreciadas por 
ocasião do requerimento administrativo.
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6. Não há dúvidas de que o período alegado deve ser computado no cálculo 
da aposentadoria, já que os documentos juntados aos autos pela própria 
União (ev. 36) demonstram que, de 26/02/1969 a 31/12/1970 e de 
01/11/1971 a 30/06/1975, o autor laborou gratuitamente como vereador, 
nos termos do art. 8º, § 4º, do ADCT e do art. 1º, inciso I e art. 2º, inciso 
XIII e §§ 1º e 2º, da Lei nº 10.559/2002. Sentença mantida no ponto.
7. Provido o recurso da União para afastar sua condenação em honorários, 
uma vez que não sucumbiu.
8. As teses relativas ao percentual de juros e o índice de correção monetária 
devem ser diferidas para a fase de execução, de modo a racionalizar o 
andamento do presente processo de conhecimento

Os Embargos de Declaração foram rejeitados.
A parte agravante, nas razões do  Recurso Especial, sustenta que 

ocorreu, violação, em preliminar, do art. 1.022 do CPC; e, no mérito, do art. 103, 
caput, da Lei  Lei 8.213/1991.

Contrarrazões apresentadas às fls. 266-269, e-STJ.
Houve juízo de admissibilidade negativo na instância de origem (fls. 

453-458, e-STJ), o que deu ensejo à interposição do presente Agravo.
Contraminuta às fls. 484-494, e-STJ.
É o relatório.

Decido.
Os autos foram recebidos neste Gabinete em 7.11.2019.
Da análise da presente insurgência conclui-se que a parte interessada 

não impugnou especificamente todos os fundamentos da decisão de 
inadmissibilidade, sobretudo no que tange à ausência de 
obscuridade/contradição/omissão/erro,  à ausência do prequestionamento e à 
incidência das Súmulas 283 e 284/STF e 126 /STJ.

Na sessão de 19.9.2018, no julgamento dos EAREsps 701.404/SC, 
746.775/PR e 831.326/SP, a Corte Especial decidiu, interpretando a Súmula 
182/STJ, que esta se aplica para não se conhecer de todo o recurso nas hipóteses 
em que o recorrente impugna apenas parte da decisão recorrida, ainda que a parte 
impugnada seja capítulo autônomo em relação à parte não impugnada.

Com efeito, nos termos da jurisprudência do STJ, a decisão que não 
admite o Recurso Especial tem como escopo exclusivo a apreciação dos 
pressupostos de admissibilidade recursal. Seu dispositivo é único, ainda quando a 
fundamentação permita concluir pela presença de uma ou de várias causas 
impeditivas do julgamento do mérito recursal, uma vez que registra, de forma 
unívoca, apenas a inadmissão do recurso. Não há, pois, capítulos autônomos nesta 
decisão.

A propósito:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE TODOS OS FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO RECORRIDA. ART. 544, § 4º, I, DO CPC/1973. 
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ENTENDIMENTO RENOVADO PELO NOVO CPC, ART. 932. 
1. No tocante à admissibilidade recursal, é possível ao recorrente a eleição 
dos fundamentos objeto de sua insurgência, nos termos do art. 514, II, c/c o 
art. 505 do CPC/1973. Tal premissa, contudo, deve ser afastada quando 
houver expressa e específica disposição legal em sentido contrário, tal como 
ocorria quanto ao agravo contra decisão denegatória de admissibilidade do 
recurso especial, tendo em vista o mandamento insculpido no art. 544, § 4º, 
I, do CPC, no sentido de que pode o relator "não conhecer do agravo 
manifestamente inadmissível ou que não tenha atacado especificamente os 
fundamentos da decisão agravada" - o que foi reiterado pelo novel CPC, em 
seu art. 932. 
2. A decisão que não admite o recurso especial tem como escopo exclusivo 
a apreciação dos pressupostos de admissibilidade recursal. Seu dispositivo é 
único, ainda quando a fundamentação permita concluir pela presença de uma 
ou de várias causas impeditivas do julgamento do mérito recursal, uma vez 
que registra, de forma unívoca, apenas a inadmissão do recurso. Não há, 
pois, capítulos autônomos nesta decisão.
3. A decomposição do provimento judicial em unidades autônomas tem 
como parâmetro inafastável a sua parte dispositiva, e não a fundamentação 
como um elemento autônomo em si mesmo, ressoando inequívoco, portanto, 
que a decisão agravada é incindível e, assim, deve ser impugnada em sua 
integralidade, nos exatos termos das disposições legais e regimentais.
4. Outrossim, conquanto não seja questão debatida nos autos, cumpre 
registrar que o posicionamento ora perfilhado encontra exceção na hipótese 
prevista no art. 1.042, caput, do CPC/2015, que veda o cabimento do 
agravo contra decisão do Tribunal a quo que inadmitir o recurso especial, 
com base na aplicação do entendimento consagrado no julgamento de 
recurso repetitivo, quando então será cabível apenas o agravo interno na 
Corte de origem, nos termos do art. 1.030, § 2º, do CPC.
5. Embargos de divergência não providos.
(EAREsp 701.404/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
Rel. p/ Acórdão Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 19/09/2018, DJe 30/11/2018)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE TODOS OS FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO RECORRIDA. ART. 544, § 4º, I, DO CPC/1973. 
ENTENDIMENTO RENOVADO PELO NOVO CPC, ART. 932.
1. No tocante à admissibilidade recursal, é possível ao recorrente a eleição 
dos fundamentos objeto de sua insurgência, nos termos do art. 514, II, c/c o 
art. 505 do CPC/1973. Tal premissa, contudo, deve ser afastada quando 
houver expressa e específica disposição legal em sentido contrário, tal como 
ocorria quanto ao agravo contra decisão denegatória de admissibilidade do 
recurso especial, tendo em vista o mandamento insculpido no art. 544, § 4º, 
I, do CPC, no sentido de que pode o relator "não conhecer do agravo 
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manifestamente inadmissível ou que não tenha atacado especificamente os 
fundamentos da decisão agravada" - o que foi reiterado pelo novel CPC, em 
seu art. 932.
2. A decisão que não admite o recurso especial tem como escopo exclusivo 
a apreciação dos pressupostos de admissibilidade recursal. Seu dispositivo é 
único, ainda quando a fundamentação permita concluir pela presença de uma 
ou de várias causas impeditivas do julgamento do mérito recursal, uma vez 
que registra, de forma unívoca, apenas a inadmissão do recurso. Não há, 
pois, capítulos autônomos nesta decisão.
3. A decomposição do provimento judicial em unidades autônomas tem 
como parâmetro inafastável a sua parte dispositiva, e não a fundamentação 
como um elemento autônomo em si mesmo, ressoando inequívoco, portanto, 
que a decisão agravada é incindível e, assim, deve ser impugnada em sua 
integralidade, nos exatos termos das disposições legais e regimentais.
4. Outrossim, conquanto não seja questão debatida nos autos, cumpre 
registrar que o posicionamento ora perfilhado encontra exceção na hipótese 
prevista no art. 1.042, caput, do CPC/2015, que veda o cabimento do 
agravo contra decisão do Tribunal a quo que inadmitir o recurso especial, 
com base na aplicação do entendimento consagrado no julgamento de 
recurso repetitivo, quando então será cabível apenas o agravo interno na 
Corte de origem, nos termos do art. 1.030, § 2º, do CPC.
5. Embargos de divergência não providos.
(EAREsp 746.775/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
Rel. p/ Acórdão Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 19/09/2018, DJe 30/11/2018)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE TODOS OS FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO RECORRIDA. ART. 544, § 4º, I, DO CPC/1973. 
ENTENDIMENTO RENOVADO PELO NOVO CPC, ART. 932. 
1. No tocante à admissibilidade recursal, é possível ao recorrente a eleição 
dos fundamentos objeto de sua insurgência, nos termos do art. 514, II, c/c o 
art. 505 do CPC/1973. Tal premissa, contudo, deve ser afastada quando 
houver expressa e específica disposição legal em sentido contrário, tal como 
ocorria quanto ao agravo contra decisão denegatória de admissibilidade do 
recurso especial, tendo em vista o mandamento insculpido no art. 544, § 4º, 
I, do CPC, no sentido de que pode o relator "não conhecer do agravo 
manifestamente inadmissível ou que não tenha atacado especificamente os 
fundamentos da decisão agravada" - o que foi reiterado pelo novel CPC, em 
seu art. 932.
2. A decisão que não admite o recurso especial tem como escopo exclusivo 
a apreciação dos pressupostos de admissibilidade recursal. Seu dispositivo é 
único, ainda quando a fundamentação permita concluir pela presença de uma 
ou de várias causas impeditivas do julgamento do mérito recursal, uma vez 
que registra, de forma unívoca, apenas a inadmissão do recurso. Não há, 
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pois, capítulos autônomos nesta decisão.
3. A decomposição do provimento judicial em unidades autônomas tem 
como parâmetro inafastável a sua parte dispositiva, e não a fundamentação 
como um elemento autônomo em si mesmo, ressoando inequívoco, portanto, 
que a decisão agravada é incindível e, assim, deve ser impugnada em sua 
integralidade, nos exatos termos das disposições legais e regimentais.
4. Outrossim, conquanto não seja questão debatida nos autos, cumpre 
registrar que o posicionamento ora perfilhado encontra exceção na hipótese 
prevista no art. 1.042, caput, do CPC/2015, que veda o cabimento do 
agravo contra decisão do Tribunal a quo que inadmitir o recurso especial, 
com base na aplicação do entendimento consagrado no julgamento de 
recurso repetitivo, quando então será cabível apenas o agravo interno na 
Corte de origem, nos termos do art. 1.030, § 2º, do CPC.
5. Embargos de divergência não providos.
(EAREsp 831.326/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
Rel. p/ Acórdão Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 19/09/2018, DJe 30/11/2018)

Portanto, não se conhece de Agravo em Recurso Especial que deixa 
de atacar especificamente todos os fundamentos da decisão de inadmissibilidade, 
nos termos do art. 253, I, do RISTJ e do art. 932, III, do CPC/2015.

Caso exista nos autos prévia fixação de honorários de advogado pelas 
instâncias de origem, determino a majoração no importe de 10% (dez por cento) 
sobre o valor já arbitrado, nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo 
Civil, observados, se aplicáveis, os limites percentuais previstos nos §§ 2º e 3º do 
referido dispositivo legal, bem como eventual concessão da gratuidade da justiça.

Por tudo isso, não conheço do Agravo em Recurso Especial.
Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 19 de novembro de 2019.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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